PL 4/2025
00447

Gabinete Senador Astronauta Marcos Pontes

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Suprima-se a nova redacdo do art. 1.336 da Lei Federal n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Cddigo Civil”), proposta pelo Projeto
de Lei n° 4, de 2025 (“PL 4/2025”).

JUSTIFICACAO

O inciso VI impde ao titular da unidade o dever de nio
permitir a entrada de pessoas apenadas na forma do art. 1.337. O
conddémino, contudo, ndo detém poder de policia ou meios legitimos de
coacao direta sobre terceiros, podendo a exigéncia resultar em situacoes

de abuso de direito ou até de responsabilidade penal.

Além disso, aredacdo do inciso VI abrange pessoas “apenadas
na forma do art. 1.337 e seus pardgrafos”’, o que inclui tanto
hipéteses de afastamento judicial quanto simples aplicagdo de multa por
conduta reiteradamente nociva, ampliando excessivamente o alcance

da restricio.

O inciso VIII reproduz regra ja prevista no paragrafo inico do

art. 4° da Lei n® 4.591/1964, sem impacto normativo relevante.

O § 1° trata da utilizagdo da unidade para hospedagem
atipica, matéria ainda em consolidagdo jurisprudencial e regulatdria,

cuja positivacdo legislativa se mostra prematura.

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

J-L. Para verificar as assinaturas, acesse https:/legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4896954517
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Diante desses pontos, recomenda-se a supressdo das
alteracdes propostas ao art. 1.336.

Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres
pares para a aprovacdo desta emenda, submeto-a, gentilmente, para a
apreciacdo desta Comiss3o.

Sala da comissao, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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   <p class="align-justify">	Suprima-se a nova redação do art. 1.336 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), proposta pelo Projeto de Lei nº 4, de 2025 (“PL 4/2025”).	&nbsp;</p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O inciso VI impõe ao titular da unidade o dever de não permitir a entrada de pessoas apenadas na forma do art. 1.337. O condômino, contudo, não detém poder de polícia ou meios legítimos de coação direta sobre terceiros, podendo a exigência resultar em situações de abuso de direito ou até de responsabilidade penal.&nbsp;</p><p class="align-justify">	Além disso, a redação do inciso VI abrange pessoas “apenadas na forma do art. 1.337 e seus parágrafos”, o que inclui tanto hipóteses de afastamento judicial quanto simples aplicação de multa por conduta reiteradamente nociva, ampliando excessivamente o alcance da restrição.&nbsp;</p><p class="align-justify">	O inciso VIII reproduz regra já prevista no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 4.591/1964, sem impacto normativo relevante.&nbsp;</p><p class="align-justify">	O § 1º trata da utilização da unidade para hospedagem atípica, matéria ainda em consolidação jurisprudencial e regulatória, cuja positivação legislativa se mostra prematura.&nbsp;</p><p class="align-justify">	Diante desses pontos, recomenda-se a supressão das alterações propostas ao art. 1.336.&nbsp;</p><p class="align-justify">	Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para a aprovação desta emenda, submeto-a, gentilmente, para a apreciação desta Comissão.&nbsp;</p>
   
     
  
   


